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1. Apresentação

Os objetivos deste GUIA PRÁTICO (2ª edição atualizada) são apresentar legisla-
ções e informações técnicas necessárias que auxiliem o(s) órgão(s) público(s) 
responsável(eis) e entidade(s) - Organizações da Sociedade Civil, denomina-
das OSC, quando o assunto for à captação, execução e prestação de contas 
de recursos oriundos de Emendas Parlamentares Individuais (EPI) e esclarecer 
dúvidas.

Cabe ressaltar que as EPI’s relacionadas às áreas temáticas: saúde, educação 
e assistência social têm regramento diferenciado em função de legislação 
específica referente à existência de seus respectivos conselhos.
Aqui estão detalhadas as obrigações legais e procedimentos que deverão ser 
atendidos para a correta execução das parcerias, bem como a regular apli-
cação dos recursos.

2. Emendas Parlamentares Individuais

Anualmente, o Poder Executivo Municipal submete à aprovação do Poder 
Legislativo Municipal a proposta de orçamento público, por meio do Projeto de 
Lei Orçamentária Anual (PLOA) que contempla toda a programação orça-
mentária para o exercício financeiro seguinte.

Durante o processo de discussão do PLOA, no âmbito do Poder Legislativo, é 
facultada aos vereadores a proposição de Emendas Parlamentares Individu-
ais, com a finalidade de influenciar a destinação de recursos originalmente 
planejada pelo Poder Executivo e que configuram parte do orçamento públi-
co, cuja aplicação contemple a participação do Poder Legislativo, ou seja, 
são proposições legislativas definidas pelos vereadores durante a tramitação 
de um projeto de lei elaborado pelo Poder Executivo.

Em outras palavras, é por meio de emendas que os parlamentares
conseguem aperfeiçoar a proposta orçamentária 
apresentada pelo governo, com o intuito de melhorar 
a destinação de verbas públicas.

Desse modo, pelas Emendas Individuais, os 
parlamentares promovem as ações descritas
na Figura 1:
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Figura I     Ações de Parlamentares

Figura II     Percentual das Emendas Parlamentares Individuais - Goiânia

 

PARTICIPAÇÃO 
na elaboração do 

orçamento buscando 
aperfeiçoar a proposta 

enviada pelo poder 
executivo.

ESTABELECIMENTO 
de prioridades, melhorando
a alocação dos recursos do 

orçamento, visando um melhor 
planejamento das políticas 

públicas.

ATENDIMENTO
às demandas e anseios
da população inserindo

novas programações 
orçamentárias.

3. Legislação

A partir da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 71/2017, que acrescentou os 
§8º ao §16º no artigo 138, o Poder Executivo deve executar as programações 
financeiras oriundas das Emendas Parlamentares Individuais (EPI).

Assim, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual do Município de 
Goiânia passaram a prever que as Emendas Parlamentares Individuais (EPI): 

Serão aprovadas no limite de 2,0% da 
receita corrente líquida prevista no 
Projeto de Lei Orçamentária (PLOA); 

Deste percentual, do valor aprova-
do (50%), será obrigatoriamente 
destinado a ações e serviços 
públicos de saúde. 

da receita corrente líquida (RCL) são destinadas às emendas 
parlamentares impositivas e deste valor, 50% será obrigatoriamente 
destinado às ações de saúde. 

2%
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da receita corrente líquida (RCL) são destinadas às emendas 
parlamentares impositivas e deste valor, 50% será obrigatoriamente 
destinado às ações de saúde. 

Importante destacar que, a Lei Federal nº 13.019/2014 estabeleceu normas 
gerais para parcerias entre a Administração Pública e as OSC, em regime de 
mútua cooperação, para a consecução de interesse público e recíproco por 
intermédio do Termo de Fomento ou de Colaboração. Essa lei é aplicável aos 
Municípios desde 1º de janeiro de 2017, em decorrência do art. 88, §1º.

No presente GUIA PRÁTICO, são apresentadas questões relacionadas aos 
Termos supracitados, instrumentos formais das Emendas Parlamentares 
Individuais (EPI) na municipalidade com a transferência de recursos financeiros, 
por meio do Instrumento de Repasse.

4. Conceitos

O Termo de Fomento ou de Colaboração, denominados Instrumentos de 
Repasse, são mecanismos pelos quais são formalizadas as parcerias 
estabelecidas entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade 
Civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros, para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, propostas pelas 
Organizações da Sociedade Civil. Em relação às minutas destes Termos, as 
mesmas deverão seguir o estabelecido na Lei Federal nº 13.019/2014.

5. Beneficiários das Emendas Parlamentares Individuais 

São beneficiárias das Emendas Parlamentares Individuais as OSC, organizações 
privadas e com personalidade jurídica própria, que atuam na promoção e 
defesa de direitos e em áreas temáticas elencadas no item 6, entre outras de 
interesse público. São consideradas OSC as entidades privadas sem fins 
lucrativos, que não distribua lucros e que os aplique integralmente na
consecução de seu objeto social; as sociedades cooperativas
previstas na Lei nº 9.867/1999, entre outras e organizações 
religiosas (Lei Federal nº 10.825/2003) que se dediquem a
atividades ou a projetos de interesse público e de
cunho social. 
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7. Processo de Captação de Emendas Parlamentares
 
Neste item, serão apresentados os fluxogramas dos 
processos, em etapas, de captação e tramitação 
de Emendas Parlamentares Individuais.

6. Áreas Temáticas
 
A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) delimita a destinação dos recursos das 
emendas parlamentares impositivas para várias áreas, a exemplo: 

Saúde
Educação
Infra-estrutura (obras e serviços de engenharia)
Meio ambiente
Cultura
Ciência e tecnologia
Segurança
Esporte
Planejamento e desenvolvimento urbano/econômico
Empreendedorismo local
Assistência social
Turismo, dentre outras.

As associações diferem das sociedades uma vez que esta última tem uma 
finalidade econômica, além de ser formada por um grupo reduzido de pesso-
as. De acordo com a definição do art. 981, do Código Civil “Celebram contra-
to de sociedade as pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir, com 
bens ou serviços, para o exercício de atividade econômica e a partilha, entre 
si, dos resultados”.
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7. Processo de Captação de Emendas Parlamentares
 
Neste item, serão apresentados os fluxogramas dos 
processos, em etapas, de captação e tramitação 
de Emendas Parlamentares Individuais.

ETAPA 1 - PROCESSO DE SOLICITAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS (EPI’S)

AÇÃO DA ENTIDADE AÇÃO DOS PARLAMENTARES AÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA

AÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Apresentar proposta ao
parlamentar

Análise das emendas
propostas ao orçamento

do órgão

Acatamento ou
rejeição das

emendas pelo
órgão destinatário

Solicitação de ajuste
ao orçamento do
órgão (emendas

acatadas)

Abertura de
processos de

emendas pelos
órgãos

Admissibilidade das
propostas por parte

do parlamentar

Apresentação e
propositura na LOA

Publicação da LOA
no DOM

ETAPA 2 - DO PROCEDIMENTO DE TRAMITAÇÃO DE EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS (EPI’S)

AÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA AÇÃO DA ENTIDADE AÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA

AÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA ENTIDADE

Contato com a entidade
beneficiária da emenda

Solicitação Financeira
(Órgão)

Elaboração/ Assinatura
do Termo de Fomento

(Órgão / Entidade)

Publicação do
Termo de Fomento

(Órgão)

Empenho /
Liquidação / 

Pagamento (Órgão)

Execução do Objeto proposto
na parceria (Entidade)

Acompanhamento e
fiscalização das
ações (Órgão)

Apresentação da
prestação de

contas (Entidade)

Análise da
prestação de

contas (Órgão)

Apresentação de
documentos e proposta

de plano de trabalho para
captação dos recursos

Emissão de parecer
técnico

Emissão de parecer
jurídico

7.1 Etapa 1 – Processo de Captação de Emendas Parlamentares Individuais

7.2 Etapa 2 – Processo de Tramitação de Emendas Parlamentares Individuais
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8. Documentação

Para a celebração do Instrumento de Repasse, a OSC deverá apresentar 
os documentos abaixo relacionados: 

Certidão de Regularidade do FGTS e do INSS;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
Comprovante de endereço;

Certidão Negativa de Débitos (Federal, Estadual e Municipal); 
Atos constitutivos da entidade, com as suas respectivas alterações (se houver) 
e para as cooperativas à certidão simplificada emitida por Junta Comercial; 
Cópia da ata de eleição e a relação do quadro de dirigentes atual (assinada
pelo representante legal da entidade);
Documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado, ou declaração, 
daquele(s) que assinará(ão) o Instrumento de Repasse;
Cadastro ativo da entidade junto a Receita Federal do Brasil (RFB); 
Comprovante ou declaração de experiência prévia na realização, com 
efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante; 

Declaração de que detém instalações, condições materiais e capacidade 
técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas; 

Observação: Caso o comprovante de endereço não esteja em nome da OSC, 
será necessário apresentar junto com o documento uma declaração de 
endereço emitida pelo seu representante legal.

Observação: Poderão ser recortes de jornais/revistas/folders, matérias em perió-
dicos e redes sociais, etc.
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Observação: A conta corrente deverá ser, preferencialmente, aberta em 
instituição financeira pública com a apresentação de extrato inicial com saldo 
zerado. Vale ressaltar que, em caso de utilização de conta corrente (em 
instituição pública ou privada) na qual não há isenção de tarifas e/ou encargos, 
estes não poderão ser pagos com os recursos públicos disponibilizados;

- A conta corrente indicada deverá ser de uso exclusivo do Instrumento de 
Repasse durante a sua vigência.

Declaração da entidade informando que não teve as contas rejeitadas pela 
administração pública nos últimos 5 (cinco) anos;
Planilha de pesquisa de preços (insumos, serviços, etc.) que reflitam o valor 
praticado no mercado sob a responsabilidade da OSC, com a apresentação 
dos respectivos orçamentos.

Observação: Os orçamentos deverão ser realizados com empresas 
atuantes no ramo de atividade, com a apresentação do seu respecti-
vo CNPJ (comprovante de inscrição e de situação cadastral);

-  Para aquisição de bens permanentes e/ou prestação de serviços 
de engenharia será obrigatória a apresentação de, no
mínimo 3 (três) orçamentos de fornecedores/prestadores.

ATENÇÃO: Nas EPI’s destinadas aos órgãos públicos da
municipalidade, as mesmas deverão seguir os ritos legais 
vigentes, bem como os normativos do ente da federação.

Declaração da entidade de que não possui como dirigente, membro de Poder 
ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de 
colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônju-
ges ou companheiros, bem como parente em linha reta, colateral ou por afini-
dade, até o segundo grau; 
Documento expedido por instituição bancária indicando a conta corrente que 
será utilizada para a movimentação do repasse da referida parceria;
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Observação: É importante que a OSC verifique se seu estatuto, contrato 
social ou regimento interno possui as cláusulas obrigatórias previstas no art. 33 
da Lei Federal nº 13.019/2014.
-  As normas de organização interna destacadas acima devem constar no 
estatuto, se a OSC for entidade privada sem fins lucrativos ou organização 
religiosa, ou no contrato social, no caso de OSC sociedade cooperativa. 
Outra opção é incluir as cláusulas obrigatórias acima no Regimento Interno 
da OSC. Caso ainda não constem nesse documento, será necessário ade-
quá-lo.
-  O item sobre a “escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade” poderá ser 
substituído por uma declaração assinada pelo contador onde deverá cons-
tar o seu CPF e o número do registro do Conselho Regional de Contabilidade. 

8.1. Das Normas de Organização Interna da OSC

Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância 
pública e social; 
Em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja 
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisi-
tos da Lei Federal nº 13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, 
o mesmo da entidade extinta.
Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade.

9. Plano de Trabalho
Quanto ao Plano de Trabalho, é necessário que este observe, em sua integralida-
de, as disposições do art. 22, da Lei nº 13.019/2014, que assim dispõe: 

Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias 
celebradas mediante termo de colaboração ou de fomento: 
 I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser 
demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos 
e metas a serem atingidas;  

II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos 
a serem executados;  
II-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na 
execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria;  
III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de 
cumprimento das metas a eles atreladas;  
IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas.  
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Observação: Fica dispensada a autorização prévia para o remanejamento 
de valores já estabelecidos nos itens ou grupo de itens contidos no Plano de 
Trabalho, no percentual de até 10% (dez por cento) do valor global da parce-
ria; devendo ainda, a entidade comunicar por escrito a referida alteração e 
a Administração Pública providenciar o respectivo apostilamento. Também, 
os rendimentos financeiros poderão ser utilizados, desde que não ultrapasse o 
percentual supracitado e esteja previamente previsto no Plano de Trabalho.

10. Despesas que poderão ser pagas

Conforme o artigo 46 da Lei nº 13.019/2014, desde que 
previsto e especificado no Plano de Trabalho, poderão 
ser pagas as seguintes despesas com os recursos 
vinculados à parceria:

Assim, o Plano de Trabalho deve integrar o Termo de Fomento ou de Colabora-
ção e descrever os interesses e os procedimentos para a efetivação da ativida-
de e/ou projeto, tornando-o instrumento mais importante da parceria, uma vez 
que, possibilita o monitoramento e a fiscalização do cumprimento do objeto 
determinado no ato do firmamento da parceria entre a Administração Pública e 
a OSC.

As alterações nos Planos de Trabalho deverão ter prévia autorização da Admi-
nistração Pública.

Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias 
celebradas mediante termo de colaboração ou de fomento: 
 I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser 
demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos 
e metas a serem atingidas;  

II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos 
a serem executados;  
II-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na 
execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria;  
III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de 
cumprimento das metas a eles atreladas;  
IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas.  
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Observação: Poderá ser paga mão de obra (pessoa física ou jurídica) para a 
elaboração de proposta, no montante de até cinco por cento (5%) do valor 
global do Instrumento de Repasse, limitado a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);

Observação: Os custos indiretos podem ser despesas com internet, transporte, 
combustível, aluguel, telefone, consumo de água, energia e gás, obtenção de 
licenças e despesas de cartório, remuneração de serviços contábeis, assesso-
ria jurídica, assessoria de comunicação e serviços gráficos.

Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, 
inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a 
vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de 
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias 
e demais encargos sociais e trabalhistas; 

Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos 
em que a execução do objeto da parceria assim o exija; 
Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for à proporção 
em relação ao valor total da parceria;

Aquisição de equipamentos e materiais perma-
nentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, 
desde que necessários à instalação dos referi-
dos equipamentos e materiais. 

16



Observação: São vedadas despesas relacionadas à execução da parce-
ria que tenham finalidades alheias ao objeto da parceria, bem como 
pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos 
vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na 
lei de diretrizes orçamentárias;
- Na impossibilidade de pagamento por meio de transferência eletrônica, 
desde que devidamente justificada pela OSC, poderá efetuar o paga-
mento em espécie restrito ao limite individual de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) por beneficiário, considerando o período de vigência total da par-
ceria.

11. Remanejamento da Emenda Parlamentar Individual

Remanejamento é a reprogramação orçamentária e financeira dos valores 
destinados as Emendas Parlamentares Individuais.

Os remanejamentos podem ocorrer quando:

O recurso de uma emenda for alocado em um órgão da Administração Pública 
municipal que não tenha competência para executá-la, ou em grupo de 
natureza da despesa que impossibilite sua utilização. Nestes casos, o Poder 
Executivo tem autorização para remanejar o valor, cientificando o autor da 
emenda, para o programa de trabalho ou órgão municipal com atribuição 
para a execução da emenda ou transferi-lo de grupo de natureza de despesa 
em consonância com o rito previsto na Lei Orgânica do Município;

Há impedimentos técnicos observados ao longo da análise das emendas. 
Nestes casos, o Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo a justificativa e este 
último deverá indicar nova destinação dentro do prazo estabelecido na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO);

Descumprido, pelos Parlamentares, os prazos necessários ao processamento 
das emendas.
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Observação: O Poder Executivo poderá remanejar os recursos de acordo com 
a autorização constante da Lei Orgânica do Município (LOM), conforme 
Figura III: 

Observação: A entidade deverá emitir recibo confirmando o recebimento dos 
recursos do Instrumento de Repasse. 

Observação para o órgão gestor da parceria relativa à Nota de Empenho e ao 
Termo de Liquidação. Devem constar nestes documentos:
- Fonte detalhada: 634
- Histórico: Número da EPI, nome do vereador e da entidade, o objeto da par-
ceria e a numeração do Instrumento de Repasse. 

12. Liberação de Recursos Financeiros

A liberação do recurso financeiro se dará após a assinatura do Instrumento de 
Repasse e o encaminhamento, por parte da OSC, de documento expedido por 
instituição bancária confirmando a abertura de conta específica para a 
movimentação dos recursos da referida parceria. 

O Plano de Trabalho contemplará o cronograma de desembolso que deverá 
constar a forma como a entidade, mediante a programação de ações, irá 
desembolsar os recursos para atender as necessidades.

Figura III    Emendas Parlamentares Individuais – Impedimentos

EMENDAS
com impedimento.

RECURSO
disponível.

REMANEJAMENTO 
para os órgãos.

NOVAS 
destinações.
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11. Remanejamento da Emenda Parlamentar Individual

Remanejamento é a reprogramação orçamentária e financeira dos valores 
destinados as Emendas Parlamentares Individuais.

Os remanejamentos podem ocorrer quando:

O recurso de uma emenda for alocado em um órgão da Administração Pública 
municipal que não tenha competência para executá-la, ou em grupo de 
natureza da despesa que impossibilite sua utilização. Nestes casos, o Poder 
Executivo tem autorização para remanejar o valor, cientificando o autor da 
emenda, para o programa de trabalho ou órgão municipal com atribuição 
para a execução da emenda ou transferi-lo de grupo de natureza de despesa 
em consonância com o rito previsto na Lei Orgânica do Município;

Há impedimentos técnicos observados ao longo da análise das emendas. 
Nestes casos, o Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo a justificativa e este 
último deverá indicar nova destinação dentro do prazo estabelecido na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO);

Descumprido, pelos Parlamentares, os prazos necessários ao processamento 
das emendas.

13. Relatórios e Parecer Técnico 

A OSC deverá apresentar os relatórios citados abaixo, bem como o parecer 
técnico do gestor e manifestação conclusiva: 

13.1 Relatórios de Cumprimento do Objeto

Execução do objeto;
Alcance dos objetivos; 
Meta/indicadores alcançados, população beneficiada e descrição do alcan-
ce social por meio de comparativos entre as situações anteriores, durante e pos-
terior à implantação do projeto;
Avaliação da qualidade dos serviços prestados; 
Localização do projeto e montante de recursos aplicados; 
Avaliação confrontando o projeto aprovado com o objeto 
executado; 
Detalhamento das atividades que estão sendo realizadas 
no atendimento ao público-alvo; 
Foto e/ou recortes de jornais quando for o caso. 

Nos casos a seguir, a transferência do recurso será inviabilizada até a resolução 
das impropriedades:

Quando houver evidências de irregularidades na aplicação de parcela 
anteriormente recebida;
Quando constatado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações 
estabelecidas no Instrumento de Repasse; 
Atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases;
Quando houver práticas contrárias aos princípios da Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do Instrumento de 
Repasse; 
Descumprimento de qualquer cláusula do Instrumento de Repasse.
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13.2 Relatório de Execução Financeira

Movimentação financeira demonstrada a partir do 1º crédito repassado até o 
último pagamento da última despesa do período considerado para a 
prestação de contas; 

Os recursos financeiros provenientes da concedente depositados na conta 
específica do Instrumento de Repasse, conforme especificado; 
Extrato bancário com espelhamento de todos os pagamentos constantes da 
Relação Pagamentos Efetuados;
Os comprovantes de depósito/pagamento ao fornecedor/prestador de 
serviço, emitidos pelo banco conveniado para movimentação da conta 
específica, acompanhados do extrato da conta bancária, a fim de permitir 
identificar a conta corrente do beneficiário do pagamento.
 
13.3 Relatório de Visita Técnica in loco

Elaborado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, durante 
a execução da parceria, quando houver.

13.4 Relatório de Pagamentos Efetuados

Tal documento conterá a relação de pagamentos efetuados e deverá ser 
enumerado, em sequência cronológica, relacionando as despesas realizadas 
na execução do Instrumento de Repasse, pagas com os recursos da parceria, 
da contrapartida e dos resultados da aplicação financeira. Em caso de               

O Plano de Trabalho contemplará o cronograma de desembolso que deverá 
constar a forma como a entidade, mediante a programação de ações, irá 
desembolsar os recursos para atender as necessidades.

 o nome da Prefeitura Municipal de Goiânia como apoio.
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13.4 Relatório de Pagamentos Efetuados

Tal documento conterá a relação de pagamentos efetuados e deverá ser 
enumerado, em sequência cronológica, relacionando as despesas realizadas 
na execução do Instrumento de Repasse, pagas com os recursos da parceria, 
da contrapartida e dos resultados da aplicação financeira. Em caso de               

13.5 Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação

O relatório técnico referido no artigo 59 da Lei nº 13.019/2014, alterado pela Lei 
nº 13.204/2015, sem prejuízo de outros instrumentos, deverá conter: 
Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com 
base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 
Valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;
Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 
organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for 
comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo 
Instrumento de Repasse; 
Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles internos e externos, no 
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das 
medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

13.6 Parecer Técnico Conclusivo do Gestor

O gestor é o agente público responsável pelo gerenciamento da parceria 
celebrada por meio do Instrumento de Repasse, designado por ato publicado 
em meio oficial de comunicação com poderes de controle e fiscalização.  É 
responsável pela elaboração do parecer técnico acerca da prestação de 
contas, de que trata o art. 67 da Lei nº 13.019/2014 e deverá conter análise de 
eficácia e de efetividade das ações quanto: 

Os resultados já alcançados e seus benefícios; 
Os impactos econômicos ou sociais; 
O grau de satisfação do público-alvo; 
A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto 
pactuado. 

13. Relatórios e Parecer Técnico 

A OSC deverá apresentar os relatórios citados abaixo, bem como o parecer 
técnico do gestor e manifestação conclusiva: 

13.1 Relatórios de Cumprimento do Objeto

Execução do objeto;
Alcance dos objetivos; 
Meta/indicadores alcançados, população beneficiada e descrição do alcan-
ce social por meio de comparativos entre as situações anteriores, durante e pos-
terior à implantação do projeto;
Avaliação da qualidade dos serviços prestados; 
Localização do projeto e montante de recursos aplicados; 
Avaliação confrontando o projeto aprovado com o objeto 
executado; 
Detalhamento das atividades que estão sendo realizadas 
no atendimento ao público-alvo; 
Foto e/ou recortes de jornais quando for o caso. 
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14. Obras e Serviços de Engenharia

Conforme apresentado, obras e serviços de engenharia são áreas temáticas 
em que poderão ser alocadas emendas Parlamentares Individuais.

14.2 Conteúdo Técnico do Projeto Básico

O sucesso na execução de uma obra ou serviço de engenharia está vinculado 
ao planejamento das suas etapas, pois tal procedimento requer o conheci-
mento da legislação que regulamenta as tomadas de decisões por parte do 
gestor envolvido à frente do processo.

Dessa forma, a partir da decisão da Construção, Reforma e/ou Ampliação de 
uma obra pública, o ente público deverá realizar estudos e análises que irão 
auxiliar as tomadas de decisão.

14.1 Projeto Básico

No caso, o Plano de Trabalho a ser apresentado para obras e serviços de enge-
nharia deverá conter além de todos os requisitos já mencionados anteriormen-
te, o Projeto Básico, ou seja, o conjunto de desenhos, memoriais descritivos, 
especificações técnicas, orçamento, cronograma e demais elementos técni-
cos necessários e suficientes a precisa caracterização da obra ou serviço a ser 
executado, atendendo às Normas Técnicas (incluindo as Normas Técnicas de 
Acessibilidade) e à legislação vigente. 

Todos os elementos que compõem o Projeto Básico devem ser elaborados por 
profissional legalmente habilitado, sendo indispensável o registro da respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT), com a identificação do autor e sua assinatura em cada uma das 
peças gráficas e documentos produzidos.

Todo Projeto Básico deve apresentar conteúdo suficiente e preciso, representa-
dos em elementos técnicos de acordo com a natureza, porte e complexidade 
da obra de engenharia. As peças técnicas deverão estar assinadas pelos técni-
cos com os correspondentes registros de responsabilidade. As pranchas de 
desenho e demais peças deverão possuir identificação contendo:
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13.6 Parecer Técnico Conclusivo do Gestor

O gestor é o agente público responsável pelo gerenciamento da parceria 
celebrada por meio do Instrumento de Repasse, designado por ato publicado 
em meio oficial de comunicação com poderes de controle e fiscalização.  É 
responsável pela elaboração do parecer técnico acerca da prestação de 
contas, de que trata o art. 67 da Lei nº 13.019/2014 e deverá conter análise de 
eficácia e de efetividade das ações quanto: 

Os resultados já alcançados e seus benefícios; 
Os impactos econômicos ou sociais; 
O grau de satisfação do público-alvo; 
A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto 
pactuado. 

14.3 Desenho

14.4 Memorial Descritivo

a) Denominação e local da obra;
b) Nome da entidade executora;
c) Tipo de projeto;
d) Nome do responsável técnico, número de registro profissional e assinatura.

Representação gráfica do objeto a ser executado, elaborada de modo a 
permitir sua visualização em escala adequada, demonstrando formas, 
dimensões, funcionamento e especificações, definidas em plantas, cortes, 
elevações e detalhes, obedecendo às normas técnicas pertinentes.

Descrição detalhada do objeto projetado, na forma de texto, onde são 
apresentadas as soluções técnicas adotadas, bem como as justificativas 
necessárias ao pleno entendimento do projeto, complementando as 
informações contidas nos desenhos referenciados no item 14.3.

14.5 Especificação Técnica

Texto no qual se fixam todas as regras e condições que se devem seguir para a 
execução da obra ou serviço de engenharia, caracterizando individualmente 
os materiais, equipamentos, elementos componentes, sistemas construtivos a 
serem aplicados e o modo como serão executados cada um dos serviços.

14.6 Orçamento

O orçamento da obra terá como base o levantamento de 
quantidade de materiais e serviços obtidos a partir do 
conteúdo dos projetos e especificações técnicas 
apresentados no Projeto Básico, sendo inadmissíveis 
apropriações genéricas ou imprecisas, bem como a
inclusão de materiais e serviços sem previsão de 
quantidades.
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14.7 Planilha de Custos e Serviços

14.8 Composição de Custo Unitário de Serviço

Todo Projeto Básico deve apresentar conteúdo suficiente e preciso, representa-
dos em elementos técnicos de acordo com a natureza, porte e complexidade 
da obra de engenharia. As peças técnicas deverão estar assinadas pelos técni-
cos com os correspondentes registros de responsabilidade. As pranchas de 
desenho e demais peças deverão possuir identificação contendo:

O orçamento deverá ser balizado em composições de custos unitários e deverá 
estar expresso em planilhas de custos e serviços, referenciados à data de sua 
elaboração. A seleção da fonte de referência dos preços unitários do orça-
mento para a contratação das obras e serviços de engenharia deverá seguir os 
critérios regulamentados pela IN TCM/GO nº 009/2023 (Anexo I). O valor e a 
composição analítica do BDI considerados para compor o preço total deverão 
ser explicitados no orçamento.

Cada composição de custo unitário define o valor financeiro a ser despendido 
na execução do respectivo serviço e é elaborada com base em coeficientes 
de produtividade, de consumo e aproveitamento de insumos e seus preços má-
ximos coletados conforme IN TCM/GO nº 009/2023 (Anexo I), devendo conter, 
no mínimo:

A Planilha de Custos e Serviços sintetiza o orçamento e deve conter no mínimo:

a) Discriminação de cada serviço, unidade de medida, quantidade, custo 
unitário e custo parcial;
b) Custo total orçado, representado pela soma dos custos parciais de cada 
serviço e/ou material;
c) Nome completo do responsável técnico, seu número de registro profissional 
e assinatura.

Discriminação de cada insumo, unidade de medida, sua inci-
dência na realização do serviço, preço unitário e custo parcial;

Custo unitário total do serviço, representado pela 
soma dos custos parciais de cada insumo. Para o 
caso da utilização de composições de custos de 
entidades especializadas, a fonte de consulta 
     deverá ser explicitada;
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Valor e percentual adotado para os encargos sociais, inclusive a discriminação 
dos itens considerados.

Representação gráfica do desenvolvimento dos serviços a serem executados 
ao longo do tempo de duração da obra demonstrando, em cada período, o 
percentual físico a ser executado e o respectivo valor financeiro despendido.

14.9 Cronograma físico-financeiro

Memoriais de Cálculo detalhados, identificando a área, a especificação do 
material a ser utilizado e a localização exata em planta de cada um dos servi-
ços a serem executados.

14.10  Memoriais de Cálculo

a) Projeto(s) devidamente assinado(s) pelo Engenheiro/Arquiteto e carimbo 
legível;
b) Dados gerais da obra com devida apresentação do que está sendo 
proposto, informando endereço e local da obra;
c) Memorial Descritivo;
d) Especificações Técnicas, conforme descriminado no inciso IX, do art. 6º da Lei 
8.666/93, e inciso XX do art. 6º e dos §§ 1º, 2º e 3º do art. 18 da LLC (Lei de 
Licitações e Contratos - Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) e art. 45 da LLC, 
inclusive os referentes à implementação das medidas sugeridas nos estatutos 
ambientais eventualmente exigidos;
e) Em caso de reforma e/ou acréscimo, inserir relatório fotográfico do “ANTES” 
da obra;
f)  Planilhas orçamentárias devidamente assinadas pelo Engenheiro/Arquiteto;
g) Composição analítica do BDI;
h)  Cronograma físico-financeiro devidamente assinado pelo Engenheiro/Arquiteto;
i)  Memorial de Cálculo devidamente assinado pelo Engenheiro/Arquiteto;
j) Composição(ões) de custo(s) unitário(s) devidamente assinado(s) pelo 
Engenheiro/Arquiteto;

14.11 Ckeck-List da Documentação Técnica

O orçamento da obra terá como base o levantamento de 
quantidade de materiais e serviços obtidos a partir do 
conteúdo dos projetos e especificações técnicas 
apresentados no Projeto Básico, sendo inadmissíveis 
apropriações genéricas ou imprecisas, bem como a
inclusão de materiais e serviços sem previsão de 
quantidades.
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São considerados documentos mínimos necessários na instrução processual de
pagamentos (Capítulo VI da IN CGM- Goiânia nº 002/2016):

k) ART/RRT preenchidos e assinados com suas taxas devidamente recolhidas 
referentes às peças técnicas da obra ou serviço de engenharia;
l) Licença Ambiental, conforme previsto na Lei nº 20.694/2019.

Projeto Básico;
Boletim de Medição, devidamente atestado pelos responsáveis pela sua 
elaboração (Fiscalização e Execução que deverão estar identificados com 
nome e nº de registro junto ao CREA/CAU);
Memória de Cálculo da Medição;
Cronograma físico – financeiro contratual e o reprogramado em conformidade 
com andamento da obra, devidamente atestado pelo profissional responsável 
pela Fiscalização do Contrato;
Relatório Fotográfico com respectivas coordenadas (imagens 
georreferenciadas);
Notas de serviço e laudos de sondagem (quando for o caso);
Plantas, desenhos e ou croquis, com a identificação dos serviços executados, 
objeto da medição;
Cópia do Diário de Obra, devidamente firmado pelos profissionais responsáveis 
(fiscalização/execução);
Quadro Demonstrativo das Medições, com base na medição de serviços 
executados e considerando todos os pagamentos efetuados, caso haja mais 
de uma medição;
Cópia da matrícula CEI – Cadastro Específico Individual relativo à obra ou 
serviço de engenharia junto ao INSS;
Cópia do ato que designou o representante da administração pública para 
acompanhar a execução do contrato (fiscal da obra ou serviço);
Cópia(s) da(s) ART/RRT(s) pela fiscalização/execução da obra ou serviço de 
engenharia;
Declaração Contábil afirmando que a empresa está em situação regular e que 
os serviços referentes à fatura apresentada estão contabilizados;

Cópia do GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 
Social;
Cópia da GPS – Guia da Previdência Social com o número da CEI da obra, 
devidamente recolhida e respectiva folha de pagamento;
Documentação relativa à regularidade fiscal do contratado, consistente em: 
prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante; prova de regularidade para com a Fazenda 
Pública do Município de Goiânia; prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, inclusive 
GFIP e GRPS relativas à medição anterior, quando for o caso;
Documento Fiscal - Fatura de Serviços;
N.M.O.F. – Nota de Movimentação Financeira e Orçamentária (Nota de 
Empenho);
Termo de Liquidação da Despesa;
Os autos da última medição de serviços, deverá ser instruído com o termo de 
recebimento provisório (ou definitivo) das obras ou serviços objeto da 
contratação.
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a) Projeto(s) devidamente assinado(s) pelo Engenheiro/Arquiteto e carimbo 
legível;
b) Dados gerais da obra com devida apresentação do que está sendo 
proposto, informando endereço e local da obra;
c) Memorial Descritivo;
d) Especificações Técnicas, conforme descriminado no inciso IX, do art. 6º da Lei 
8.666/93, e inciso XX do art. 6º e dos §§ 1º, 2º e 3º do art. 18 da LLC (Lei de 
Licitações e Contratos - Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) e art. 45 da LLC, 
inclusive os referentes à implementação das medidas sugeridas nos estatutos 
ambientais eventualmente exigidos;
e) Em caso de reforma e/ou acréscimo, inserir relatório fotográfico do “ANTES” 
da obra;
f)  Planilhas orçamentárias devidamente assinadas pelo Engenheiro/Arquiteto;
g) Composição analítica do BDI;
h)  Cronograma físico-financeiro devidamente assinado pelo Engenheiro/Arquiteto;
i)  Memorial de Cálculo devidamente assinado pelo Engenheiro/Arquiteto;
j) Composição(ões) de custo(s) unitário(s) devidamente assinado(s) pelo 
Engenheiro/Arquiteto;

15. Prestação de Contas

Projeto Básico;
Boletim de Medição, devidamente atestado pelos responsáveis pela sua 
elaboração (Fiscalização e Execução que deverão estar identificados com 
nome e nº de registro junto ao CREA/CAU);
Memória de Cálculo da Medição;
Cronograma físico – financeiro contratual e o reprogramado em conformidade 
com andamento da obra, devidamente atestado pelo profissional responsável 
pela Fiscalização do Contrato;
Relatório Fotográfico com respectivas coordenadas (imagens 
georreferenciadas);
Notas de serviço e laudos de sondagem (quando for o caso);
Plantas, desenhos e ou croquis, com a identificação dos serviços executados, 
objeto da medição;
Cópia do Diário de Obra, devidamente firmado pelos profissionais responsáveis 
(fiscalização/execução);
Quadro Demonstrativo das Medições, com base na medição de serviços 
executados e considerando todos os pagamentos efetuados, caso haja mais 
de uma medição;
Cópia da matrícula CEI – Cadastro Específico Individual relativo à obra ou 
serviço de engenharia junto ao INSS;
Cópia do ato que designou o representante da administração pública para 
acompanhar a execução do contrato (fiscal da obra ou serviço);
Cópia(s) da(s) ART/RRT(s) pela fiscalização/execução da obra ou serviço de 
engenharia;
Declaração Contábil afirmando que a empresa está em situação regular e que 
os serviços referentes à fatura apresentada estão contabilizados;

Cópia do GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 
Social;
Cópia da GPS – Guia da Previdência Social com o número da CEI da obra, 
devidamente recolhida e respectiva folha de pagamento;
Documentação relativa à regularidade fiscal do contratado, consistente em: 
prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante; prova de regularidade para com a Fazenda 
Pública do Município de Goiânia; prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, inclusive 
GFIP e GRPS relativas à medição anterior, quando for o caso;
Documento Fiscal - Fatura de Serviços;
N.M.O.F. – Nota de Movimentação Financeira e Orçamentária (Nota de 
Empenho);
Termo de Liquidação da Despesa;
Os autos da última medição de serviços, deverá ser instruído com o termo de 
recebimento provisório (ou definitivo) das obras ou serviços objeto da 
contratação.
 

A necessidade de prestar informações sobre a execução dos recursos para fins 
de transparência, controle institucional/social e acompanhamento por parte 
do autor da Emenda Parlamentar Individual, merece destaque. 

Na prestação de contas, há documentos a serem apresentados pela OSC, 
bem como pelo órgão público responsável, são eles: 

Ofício da entidade (OSC para o órgão municipal) informando a 
apresentação dos documentos de prestação de contas; (OSC)
Cópia(s): Instrumento de Repasse com o(s) respectivo(s) 
Termo(s) Aditivo(s), caso exista(m) e a(s) respectiva(s) 
certificação(ões) pela Controladoria-Geral do 
Município de Goiânia (CGM-Goiânia); (ÓRGÃO)   
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Plano de Trabalho e/ou aplicação do Instrumento de Repasse e Termo(s) 
Aditivo(s), caso exista(m); (ÓRGÃO) 
Certidões de regularidade fiscal relacionadas à época da celebração do 
Instrumento de Repasse; (OSC)
Cópia da Nota de Empenho e Termo de Liquidação com as respectivas 
certificações pela CGM-Goiânia; (ÓRGÃO)
Ordem de Pagamento com o respectivo comprovante de repasse; (ÓRGÃO) 
Designação do gestor da parceria (artigo 8º, inciso III c/c artigo 61 da Lei 
13019/2014); (ÓRGÃO)
Ato constitutivo de Comissões Técnicas ou responsáveis pela Avaliação dos 
objetos contratuais publicados no Diário Oficial do Município (DOM); (ÓRGÃO) 
Relatório de Monitoramento das atividades desenvolvidas com a avaliação da 
Comissão Especial de Monitoramento, conforme acordado no objeto 
contratual; (ÓRGÃO)
Extratos bancários de conta corrente e de aplicação de todo o período de 
vigência do Instrumento de Repasse, inclusive com a apresentação de seu 
saldo final zerado; (OSC)
Conciliação bancária; (OSC)
Comprovante de recolhimento de saldo do recurso, quando houver; (OSC)
Demonstrativo de execução financeira; (OSC)

Relação de Pagamentos realizados; (OSC)

Observação: O saldo deste relatório deverá ser igual ao saldo constante no 
extrato bancário;

Observação: Essa relação deverá ser preenchida 
em ordem cronológica de acordo com os registros 
do extrato bancário.
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A necessidade de prestar informações sobre a execução dos recursos para fins 
de transparência, controle institucional/social e acompanhamento por parte 
do autor da Emenda Parlamentar Individual, merece destaque. 

Na prestação de contas, há documentos a serem apresentados pela OSC, 
bem como pelo órgão público responsável, são eles: 

Ofício da entidade (OSC para o órgão municipal) informando a 
apresentação dos documentos de prestação de contas; (OSC)
Cópia(s): Instrumento de Repasse com o(s) respectivo(s) 
Termo(s) Aditivo(s), caso exista(m) e a(s) respectiva(s) 
certificação(ões) pela Controladoria-Geral do 
Município de Goiânia (CGM-Goiânia); (ÓRGÃO)   

Observação: Na aquisição de bem(ns) permanente(s), o(s) seu(s) registro(s) e 
guarda(s) deverá(ão) seguir o regramento estabelecido nas normas contá-
beis.

Exemplo: Veículo automotivo – deverá ser anexado o Certificado de Registro 
e Licenciamento de Veículo (CRLV) em nome da OSC.

Comprovantes de pagamentos nominais (cheques, transferências, depósitos, 
etc.); (OSC)
Notas Fiscais (bens de capital, consumo/custeio e serviços); (OSC)
Contracheques e relação de pagamento(s) de pessoal, quando houver; (OSC)
Comprovantes de pagamentos de impostos recolhidos; (OSC)
Relação de bens permanentes adquiridos e documentos pertinentes, conforme 
estabelecido no Instrumento de Repasse; (OSC)
 

Termo de Guarda e Responsabilidade conforme acordado no Instrumento de 
Repasse, se for o caso; (OSC)

Caso não haja Termo de Doação, apresentar a declaração de inalienabilidade 
indicando a doação dos bens ao Município em caso de extinção da OSC; 
(OSC)
Termo de Doação conforme acordado no Instrumento de Repasse, se for o 
caso; (OSC)
Relatório de Execução do Objeto quanto às atividades desenvolvidas durante o 
período de competência, conforme acordado no Instrumento de Repasse, 
apresentado pela entidade civil; (OSC)
Parecer do gestor da entidade supervisora; (ÓRGÃO)
Declaração de guarda de documentos; (OSC)
Justificativas/explicações julgadas necessárias para a análise; (OSC)
Despacho prévio ou documento afim, da entidade supervisora, opinando 
quanto à aprovação ou não sob os aspectos financeiros, indicando ainda, 
dentro do processo, a aprovação técnica (dada pela Comissão Especial de 
Avaliação, gestor/fiscal); (ÓRGÃO)
Outros documentos acordados ou não no Instrumento de Repasse, julgados 
necessários; (OSC) e/ou (ÓRGÃO)
Relatórios de auditoria da Controladoria-Geral do Município, quando houver; 
(ÓRGÃO)
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16. Guarda de Documentos

Relação de Pagamentos realizados; (OSC)

Observação: As parcerias cuja duração exceda 1 (um) ano é obrigatória a 
Prestação de Contas ao término de cada exercício.

Observação: No envio da Prestação de Contas à CGM-Goiânia, também 
deverá constar ato formal emitido pelo Administrador Público (gestor da 
pasta) sobre a prestação de contas final. 

Observação: Essa relação deverá ser preenchida 
em ordem cronológica de acordo com os registros 
do extrato bancário.

Em atendimento ao Parágrafo Único do artigo 68 da Lei nº 13.019/14 a entidade 
que firmar parceria com a Administração Pública se compromete durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 
contas, a manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a 
prestação de contas.

Visando a melhor formalização dos procedimentos relacionados às Emendas 
Parlamentares Individuais (captação, execução e prestação de contas), será 
disponibilizado no sítio da internet desta municipalidade diversos 
modelos/formulários.

17. Manifestação Conclusiva

18. Modelos/Formulários

A manifestação conclusiva destina-se ao Órgão Central de Controle Interno da 
Prefeitura de Goiânia (CGM-Goiânia), que se manifestará, após a análise da 
prestação de contas, das seguintes formas:

Aprovação da prestação de contas; 
Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
Rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de 
tomada de contas especial.
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Observação: Essa relação deverá ser preenchida 
em ordem cronológica de acordo com os registros 
do extrato bancário.

Caso não haja Termo de Doação, apresentar a declaração de inalienabilidade 
indicando a doação dos bens ao Município em caso de extinção da OSC; 
(OSC)
Termo de Doação conforme acordado no Instrumento de Repasse, se for o 
caso; (OSC)
Relatório de Execução do Objeto quanto às atividades desenvolvidas durante o 
período de competência, conforme acordado no Instrumento de Repasse, 
apresentado pela entidade civil; (OSC)
Parecer do gestor da entidade supervisora; (ÓRGÃO)
Declaração de guarda de documentos; (OSC)
Justificativas/explicações julgadas necessárias para a análise; (OSC)
Despacho prévio ou documento afim, da entidade supervisora, opinando 
quanto à aprovação ou não sob os aspectos financeiros, indicando ainda, 
dentro do processo, a aprovação técnica (dada pela Comissão Especial de 
Avaliação, gestor/fiscal); (ÓRGÃO)
Outros documentos acordados ou não no Instrumento de Repasse, julgados 
necessários; (OSC) e/ou (ÓRGÃO)
Relatórios de auditoria da Controladoria-Geral do Município, quando houver; 
(ÓRGÃO)

Em atendimento ao Parágrafo Único do artigo 68 da Lei nº 13.019/14 a entidade 
que firmar parceria com a Administração Pública se compromete durante o 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 
contas, a manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a 
prestação de contas.

Visando a melhor formalização dos procedimentos relacionados às Emendas 
Parlamentares Individuais (captação, execução e prestação de contas), será 
disponibilizado no sítio da internet desta municipalidade diversos 
modelos/formulários.

A manifestação conclusiva destina-se ao Órgão Central de Controle Interno da 
Prefeitura de Goiânia (CGM-Goiânia), que se manifestará, após a análise da 
prestação de contas, das seguintes formas:

Aprovação da prestação de contas; 
Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
Rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de 
tomada de contas especial.


